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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂ, Íros teÍmos que Íegem o tt. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍânte a Autarquia Municipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Transitar solicitando estudos técnicos pata viabrJrdade

da pintura de uma faixa de pedestre na Rua fuo Grande do Sul com Rua Visconde do Rio
BÍanco, no bairro Centto.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 30 de novembro de 2021

Justificação

A referida indicação tem como parte do trabalho do veteador, em auxiüar
as secretarias para uma melhotia nas condições da população, sendo assim soücito a pinrura
de uma faixa de pedesúe entÍe as tuas Rio Grande do Sul e Visconde do fuo Branco no
bairro centÍo, tendo em vista o grande ttáfego de pessoas de todas as idades, pois contêm
nessa região mütas residências, uma escoünha de futebol infantil e estabelecimentos

comerciais. Esperamos uma atenção de vossa secretaria neste local poÍ conta da nossa

população em geral, desde já agradecemos o vosso trabalho.
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